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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 001/2026
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BARCELONA,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições conferidas
pelo art. 35, incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei do Legislativo nº 003/2026
foi regularmente aprovado pela Câmara Municipal;
CONSIDERANDO o decurso do prazo legal sem manifestação do
Chefe do Poder Executivo, configurando sanção tácita;
CONSIDERANDO  o  transcurso  do  prazo  constitucional  para
promulgação pelo Prefeito Municipal, sem que esta tenha ocorrido;
PROMULGA:
a  Lei  Municipal  nº  501/2026,  oriunda  do  Projeto  de  Lei  do
Legislativo nº 003/2026, determinando sua imediata publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barcelona/RN, 03
de julho de 2026.
Francisco Herbert Bezerra
Presidente da Câmara Municipal de Barcelona 
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